
 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

  Av. Pau-Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza – Fones: (69) 3448-2361/2468  

DECRETO Nº 1.314/PMMA/2.007. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

DIRETOR CLÍNICO  DA UNIDADE 

MISTA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA – RO., NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESPECIALMENTE O CONTIDO NO 

ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 
 

Art. 1º  - Fica exonerado, o  servidor, Sr. ANGELO ARTURO RAMIREZ 

MACHADO, cubano, casado, médico, Servidor Público Municipal, portador do Documento 

de Identidade n° V203385-A SRE/DPMAF/DPF e inscrito no CNPF/MF nº 511.712.102-30, 

residente e domiciliado na Avenida Pau Brasil, 5.367, Centro, no município de Ministro 

Andreazza, Estado de Rondônia, do Cargo de Confiança em Comissão de DIRETOR 

CLÍNICO da Unidade Mista de Saúde, do município de Ministro Andreazza. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as demais 

disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 1.242/PMMA/2.007. 

 

 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 04 de setembro de 2.007. 

 

 

 

 

 

 

GERVANO VICENT                                      CELSO RIVELINO FLORES 

   Prefeito Municipal                                          Assessor Jurídico-OAB/RO 2.028 

 

 

 

 


